






ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUf 

CNP J 41.522.293/0001-54 
Telefone: (89) 3455 1218 - E-mail: pmcaldeiraopi(@hotmail.com 

Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 
CEP 64.695-00- CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

Lei Nº <l 5 5 . de _iQ_ de vno l)(Jro,rn.o de 2025 

caicle1;ão 
Grande 

--

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Caldeirão Grande do Plaui-PI para o período 2026 a 

2029. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, 

Faço saber que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °- Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, § 1 º, da Constituição Federal, estabelecendo, para 

o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores, valores e metas da

administração pública municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes

e para as relativas aos programas de duração continuada.

Parágrafo Único - Integram o Plano Plurianual: 

1 - Anexo 1 - Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais; 

li - Anexo li - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos; 

Ili - Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do 

Programa Governamental; 

IV - Anexo IV - Estrutura de órgãos. Unidades Orçamentárias e Executoras; 

V - Anexo V - Síntese das Ações por Função e Subfunção; 

VI - Anexo VI - Síntese das Ações por Entidades e Órgãos; 

Art. 2º- Os Programas, no âmbito da Administração Pública Municipal, para efeito 

do art. 165, § 1 º, da Constituição Federal, são os integrantes desta Lei. 

Art. 3"- As prioridades e metas para exercício financeiro de 2026, conforme 

estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro de 

2026, são partes integrantes desta lei. 









SANCIONADA
Promulgada nesta data, publique-se.

Registre-se e cumpra-se.






























































































































































































































































































